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AGRAVO INTERNO.  SEGURO DPVAT. PROVIMENTO PAR-
CIAL DO APELO. SUCUMBÊNCIA DA SEGURAORA. IRRE-
SIGNAÇÃO. PRETENSÃO DE RATEIO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AUTOR CUJO PLEITO 
EXORDIAL FORA JULGADO PROCEDENTE. ADEQUAÇÃO 
APENAS DO MONTANTE, EM SEDE DE RECURSO APELA-
TÓRIO.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.  DES-
PROVIMENTO DA INSATISFAÇÃO REGIMENTAL.

- A procedência parcial do pedido, quanto ao valor da indeniza-
ção do seguro DPVAT, não configura sucumbência recíproca, 
mas mera adequação da quantia devida, segundo os critérios 
legais, uma vez que ela se refere à tese, à pretensão, e não 
propriamente ao valor da condenação, devendo este ônus ser 
imputado a quem deu causa à ação, ou seja, à seguradora. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls. 134/138) interposto pela Segurado-

ra Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, contra decisum de fls. 117/132 - 
verso que deu provimento parcial ao apelo apenas para reduzir o valor da indeni-

zação securitária para R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).
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Em suas razões, o agravante defende a ocorrência de sucumbência recípro-

ca, afirmando que houve omissão quanto a esse item.

Ao final, requer a reconsideração do decisório ora agravado ou, em caso 

contrário, que a questão seja levada para o órgão colegiado, para que a sua insatisfação 

regimental seja provida, apreciando a questão dos honorários advocatícios.

É o relatório.

    VOTO

                                        

Malgrado o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, permitindo 

ao Julgador reconsiderar o decisório combatido,  mantenho a posição anterior pelos 
seus próprios fundamentos, que foram suficientes para dirimir a questão em dis-
ceptação, os quais passo a transcrever, na íntegra. Vejamos:

“ PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

Sustenta a irresignada carência de ação, por falta de interesse de  
agir, diante da ausência de prévio requerimento administrativo.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, na mesma linha se-
guida no Recurso Extraordinário nº 631.240, que trata de benefí-
cio previdenciário, da relatoria do Ministro Roberto Barroso, com  
repercussão geral reconhecida, assentou que a necessidade de 
prévio  requerimento  administrativo  também  é  condição  para  o 
acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de seguro DP-
VAT (RE nº 824712).

Vejamos os julgados citados:

Ementa:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO 
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  
INTERESSE EM AGIR.  1. A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art.  
5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de  
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.  
2.  A  concessão  de  benefícios  previdenciários  depende  de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça 
ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento 
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É  
bem  de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio  
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requerimento não se confunde com o exaurimento das vias  
administrativas. 3.  A  exigência  de  prévio  requerimento  
administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação  
do  segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,  
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício  anteriormente  
concedido,  considerando  que  o  INSS  tem  o  dever  legal  de 
conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá  
ser  formulado  diretamente  em  juízo  –  salvo  se  depender  da  
análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da  
Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS  
já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5.  
Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria,  
inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma 
fórmula  de  transição  para  lidar  com  as  ações  em  curso,  nos  
termos a seguir  expostos.  6.  Quanto às ações ajuizadas até a  
conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha 
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que  
exigível,  será observado o seguinte: (i)  caso a ação tenha sido  
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior  
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii)  
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito,  está  
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii)  
as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão  
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações 
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido  
administrativo  em 30 dias,  sob pena de extinção do processo.  
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a  
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do  
qual  a Autarquia deverá colher  todas as provas eventualmente  
necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido  
administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito  analisado  
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a  
ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o  
feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii)  
e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão  
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do  
requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9.  Recurso  
extraordinário a que se dá parcial  provimento,  reformando-se o  
acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de  
primeiro  grau,  o  qual  deverá  intimar  a  autora  –  que alega  ser  
trabalhadora  rural  informal  –  a  dar  entrada  no  pedido  
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a  
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,  
considerando como data de entrada do requerimento a data do  
início  da  ação,  para  todos  os  efeitos  legais.  O  resultado  será  
comunicado  ao  juiz,  que  apreciará  a  subsistência  ou  não  do  
interesse em agir.
(STF:  RE  631240,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,  
Tribunal  Pleno,  julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO 
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ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-220  
DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  GARANTIA  DE 
ACESSO  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  
REQUERIMENTO  PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º,  
INC.  XXXV,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT.  REQUERIMENTO 
INEXISTENTE  MAS  DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA 
REGRA DE  TRANSIÇÃO  PELA  CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO 
DA SEGURADORA (RE 631.240).  AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(STF:  RE  824712  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  
Segunda  Turma,  julgado  em  19/05/2015,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO  DJe-105  DIVULG  02-06-2015  PUBLIC  03-06-
2015) 

Contudo, chamo a atenção para a existência da regra de transi-
ção citada em ambos os arestos.

Segundo o RE nº 631.240, tendo em vista a prolongada oscilação  
jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,  
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as 
ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

Quanto às demandas ajuizadas até a conclusão daquele julga-
mento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento  
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o 
seguinte:

(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itineran-
te, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá impli-
car a extinção do feito;
(ii) caso o INSS (leia-se para o caso seguradora) já tenha apre-
sentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em 
agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) fi-
carão  sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  Nas 
ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido  
administrativo  em 30 dias,  sob pena de extinção do processo.  
Comprovada a postulação administrativa,  a parte contrária será  
intimada a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo  
dentro do qual a seguradora deverá colher todas as provas even-
tualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido  
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devi-
do  a  razões  imputáveis  ao  próprio  requerente,  extingue-se  a  
ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o  
feito deverá prosseguir.
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Em todas as hipóteses acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise  
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do  
início da ação como termo de entrada do requerimento, para to-
dos os efeitos legais. 

Na espécie, haja vista que a ação foi proposta em 03/04/2013,  
marco  anterior  ao  julgamento  do  precedente  paradigma  
(03.09.2014),  bem  como  tendo  a  seguradora  apresentado 
contestação de mérito, resta configurado o interesse de agir da  
parte  promovente,  aplicando-se a  segunda  fórmula,  razão  pela  
qual a preliminar deve ser rechaçada.

Destarte,  rejeito a prefacial de carência de ação por falta de  
interesse de agir.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

O recorrente alega, ainda, em sede de preliminar, a existência de  
“cerceamento de defesa em relação à necessidade de audiência  
de instrução e/ou realização de nova perícia, visto que a conside-
rada pelo magistrado fora realizada durante o mutirão sem que as  
partes tenham sido intimadas para apresentar qualquer manifes-
tação e ainda, considerando que já tinha sido deferida prova peri-
cial pelo IML.”(fls. 89)

Contudo, tal prefacial não merece ser acolhida, pois a realização  
de nova audiência não teria o condão de modificar o resultado do 
julgamento.

Também não há que se acolher a solicitação de uma outra perí-
cia,  visto  que  a  realizada  para  fins  de conciliação  encontra-se  
apta a instruir o presente feito.

A Procuradoria de Justiça também se pronunciou nesse sentido.A Procuradoria de Justiça também se pronunciou nesse sentido.   
Vejamos :Vejamos :
“(...)  verificamos  que  a  AVALIAÇAÕ  MÉDICA  PARA  FINS DE 
CONCILIAÇÃO (fl 70), realizada durante o Mutirão DPVAT – João 
Pessoa/ 2014”, foi firmada por médico habilitado e, definitivamen-
te, responde todas as questões necessárias ao julgamento da de-
manda, tais como a natureza e o grau das lesões sofridas pelo  
Apelado.

Desta feita, o simples fato do laudo médico ter sido realizado em  
um mutirão de conciliação não lhe retira, de modo algum, a força  
probante, tampouco representa cerceamento de defesa de qual-
quer das partes.”

A jurisprudência pátria também comunga desse entendimento:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DP-
VAT. PERÍCIA REALIZADA NO "MUTIRÃO DPVAT". VALIDA-
DE.  CERCEAMENTO  DE DEFESA.  INOCORRÊNCIA.  INVALI-
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DEZ PARCIAL E PERMANENTE. PERDA PARCIAL DA CAPA-
CIDADE FUNCIONAL DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.  
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA, OBSERVADO O PER-
CENTUAL DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE.  A pericia  
médica realizada no "Mutirão DPVAT" deve ser considerada há-
bil a instruir o presente feito, eis que imprescindível para formar a  
convicção do julgador acerca da controvérsia. Tendo o acidente  
ocorrido em 30.12.2012,  incide o art.  3º,  da Lei nº 6.194/1974,  
com a redação dada pela Lei n. 11.482/2007, que entrou em vigor  
em 31.05.2007, uma vez que a norma de direito material aplicável  
é aquela vigente na data do sinistro. Na ocasião do sinistro, já se  
encontrava em vigor a Lei n. 11.945/09, que prevê, para a hipóte-
se de "perda total do uso de um dos membros superiores", o direi-
to do beneficiário  ao recebimento de 70% do capital  segurado.  
Portanto, verifica-se que a indenização a que faz jus o autor é de  
R$2.362,50,  ou  seja,  25%  de  70%  (membro  lesionado)  de  
R$13.500,00,  ou  17,5%  de  R$13.500,00.  (TJMG;  APCV 
1.0183.13.006653-7/001;  Rel.  Des.  Eduardo  Mariné  da  Cunha;  
Julg. 11/06/2015; DJEMG 23/06/2015)

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT).  INVALIDEZ.  LAUDO PERICIAL.  
MUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO. VALIDADE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. 1- A cir-
cunstância de ter sido o laudo pericial realizado em um muti-
rão de conciliação deste Tribunal não lhe extrai o caráter proban-
te,  nem cerceia o direito de defesa de qualquer  das partes. 2-  
Considerando que o laudo do IML e demais relatórios médicos  
não contradizem a avaliação médica realizada no mutirão de con-
ciliação,  não há que se falar  em invalidade da perícia.  (TJMG;  
APCV  1.0480.12.017325-1/001;  Rel.  Des.  Mota  e  Silva;  Julg.  
15/06/2015; DJEMG 22/06/2015) 

 Por essas razões, em consonância com o parecer ministerial, re-
jeito essa preliminar. 

MÉRITO 

Nas  razões  recursais,  pede  a  seguradora  a  improcedência  da  
ação, ou que a indenização seja fixada de forma proporcional ao  
grau de invalidez.

Assiste razão em parte à promovida.

No caso, o sinistro ocorreu em 30/09/2012, quando estava em vi-
gor a Lei 11.945/09, que começou a produzir seus efeitos a partir  
de 16 de dezembro de 2008.

Observa-se,  pois,  a  existência  de  documentos  comprobatórios  
dando conta de que o promovente, em decorrência de acidente  
automobilístico, ficou a padecer de debilidade permanente na es-
trutura abdominal, em grau leve (fls. 70 verso).
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Ademais, ao compulsar os autos, infere-se que o nexo de causali-
dade entre o acidente e o dano provocado pelo evento foi devida-
mente demonstrado. 

Dessa forma, possuindo o autor invalidez definitiva, há sim o direi-
to à percepção do seguro DPVAT, devendo ser fixado conforme 
as peculiaridades do caso concreto.

Na decisão de primeiro grau, o MM Julgador condenou a  Segura-
dora demandada ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil quatro-
centos e cinquenta reais).
No entanto, a indenização do seguro DPVAT deve ser  estabeleci-
da proporcionalmente, de acordo com o grau da debilidade, assim  
como dispõe a súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça, in  
verbis:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário,  será paga de forma proporcional ao grau da invali-
dez.”

Em recente julgado, assim decidiu o STJ, em voto do Ministro Al-
dir Passarinho Júnior:

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALI-
DEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL 
DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE 
INVALIDEZ.  SALÁRIO  MÍNIMO.  EQUIVALÊNCIA.  RECURSO 
NÃO CONHECIDO.
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DP-
VAT deve, por igual, observar a respectiva proporcionalidade.
II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Cor-
te local exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
III. Recurso não conhecido.1

O voto acima destacada esclarece de forma conclusiva o seguin-
te:

“De outro lado,  sobre a tese da possibilidade de cobertura parcial  
do DPVAT, proporcionalmente ao grau de invalidez, ela se me afi-
gura  correta,  considerando  que  o  §  5º  do  art.  5º  da  Lei  
6.194/1974, com a nova redação dada pela Lei 8.441/1992, que  
disciplina tal espécie de seguro,  dispõe que:  "O instituto médico  
legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões  físi-
cas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto  nesta  
lei,  em laudo complementar,  no prazo médio de noventa  dias do  
evento,  de acordo com os percentuais da tabela das  condições  
gerais  de seguro de acidente  suplementada,  nas   restrições e  

1STJ - REsp 1119614 / RS. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior – T 4 Quarta Turma. Data do julgamento: 04/08/09. Pub. 
em 31/08/09.
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omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho  e da classi-
ficação internacional das doenças".

Com efeito,  não haveria sentido útil na letra da lei sobre a  indica-
ção da quantificação das lesões e percentuais da tabela  para fins  
de DPVAT,  se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo  
valor  integral,   independentemente  da extensão da lesão  e de 
grau de invalidez.”

Assim,  nos  termos  do  art.  31,  da  novel  legislação  (de  nº  
11.945/09), que alterou o art. 3º, da lei nº 6.194/74, quando se tra-
tar de invalidez parcial, a fim de se chegar ao valor exato do segu-
ro obrigatório, a perda anatômica ou funcional do beneficiário será  
enquadrada dentro dos seguimentos corporais previstos na tabe-
la, todavia, sendo calculada levando em consideração os percen-
tuais estabelecidos referentes ao valor máximo da cobertura, com 
a redução proporcional correspondente a intensidade da re-
percussão da lesão.  

Vejamos o que dispõe a lei de regência: 

Art. 31 .  Os arts. 3 o e 5 o da Lei n o 6.194, de 19 de dezembro  
de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3 o   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido  
no art. 2 o desta Lei compreendem as indenizações por morte,  
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de as-
sistência médica e suplementares, nos valores e conforme as re-
gras que se seguem, por pessoa vitimada: 
.............................................................................................   § 1 o  
No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste arti-
go,  deverão  ser  enquadradas  na  tabela  anexa  a  esta  Lei  as  
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam sus-
cetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida tera-
pêutica,  classificando-se a  invalidez  permanente  como total  ou  
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em com-
pleta e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas  
ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,  
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada  
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na  
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resul-
tante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor má-
ximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,  
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional  
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponde-
rá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercus-
são intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média reper-
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cussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercus-
são, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos  
casos de sequelas residuais.  

Acerca da utilização da tabela para redução proporcional da inde-
nização a ser paga por seguro DPVAT, seguem recentes julgados  
do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  DPVAT.  INVALIDEZ  PERMA-
NENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILI-
DADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.
1. Em situações de invalidez parcial, é correta a utilização de
tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por  
seguro DPVAT. Precedente. 2. Agravo regimental a que se nega  
provimento.2

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SE-
GURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT.  INVALIDEZ.  CÁLCULO PRO-
PORCIONAL.
1 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade  
da utilização de tabela para o cálculo proporcional da indenização  
de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes.
2 - Agravo regimental a que se nega provimento.3

Portanto, levando em consideração a legislação de regência, tem-
se que a indenização referente a lesão sofrida deverá correspon-
der  a  R$  13.500,00  x  25%,  que  resulta  num montante  de  R$  
3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

Por essas razões,  rejeito as preliminares arguidas e, no méri-
to, dou provimento parcial ao recurso apenas para reduzir o  
valor da indenização securitária para R$ 3.375,00 (três mil tre-
zentos e setenta e cinco reais), nos termos do art. 557, §1.º-A,  
do CPC e Súmula 474 do STJ.” (fls. 118/132 v)

Na hipótese, como se pode verificar do decisum transcrito, o apelo foi parci-

almente provido, sendo o valor da indenização securitária reduzida, para adequar-se aos 

preceitos da legislação de regência, bem como ao entendimento da Súmula n.º 474 do 

STJ.

2AgRg no Ag 1368795 / MT, Rel.: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, D.J.: 12/04/2011.
3AgRg no Ag 1360777 / PR, Rel.:Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, D. J.: 07/04/2011. 
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Não houve qualquer modificação quanto ao valor estabelecido a título de ho-

norários advocatícios, os quais deverá ser pago pelo agravante no percentual estabeleci-

do na sentença de primeiro grau, já que inexistiu alteração nessa questão quando da aná-

lise do apelo interposto.

A jurisprudência dos tribunais pátrios vem decidindo no sentido de que a 

procedência parcial do pedido, quanto ao valor da indenização do seguro DPVAT, não 

configura sucumbência recíproca,  mas mera adequação da quantia devida, de acordo 

com os critérios legais, devendo o ônus ser imputado a quem deu causa à ação, ou seja, 

à seguradora. Vejamos alguns julgados:

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  CO-
BRANÇA.  DPVAT. CERCEAMENTO DE DEFESA. DIVERGÊN-
CIA ENTRE LAUDOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA INDENI-
ZAÇÃO  SECURITÁRIA.  SUCUMBÊNCIA  DA  SEGURADORA.  
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CONDENAÇÃO  EM PEQUE-
NO VALOR. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO AGRAVO  
INTERNO. DESPROVIMENTO. 1. Cabe ao juiz verificar se as  
provas contidas nos autos são suficientes para a formação  
de seu convencimento, ou se é necessária a produção de ou-
tras provas, tendo em vista que a prova tem como destinatá-
rio principal o juiz, para que, a partir dela, forme o seu con-
vencimento e decida motivadamente a questão controvertida  
de acordo com a justiça do caso. Ainda que exista divergên-
cia entre o laudo oficial e o emitido pela banco de concilia-
ção, mormente em face do percentual existente na lesão, es-
tando o julgador suficientemente convencido acerca da maté-
ria controvertida, tem-se como desnecessária a produção de 
nova prova pericial fundada apenas em tal dissonância. 2. A  
procedência parcial do pedido, quanto ao valor da indenização do  
seguro DPVAT, não configura sucumbência recíproca e nem míni-
ma, mas mera adequação do quantum debeatur, segundo os cri-
térios legais, uma vez que ela se refere à tese, à pretensão, e não 
propriamente ao valor da condenação, devendo este ônus ser im-
putado a quem deu causa à ação, ou seja, à seguradora. 3. Con-
siderando que o valor final da condenação foi estabelecido em pe-
queno valor, os honorários advocatícios deverão ser fixados nos  
termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do código de processo civil. 4. É  
medida imperativa  o desprovimento  do agravo interno que não  
traz em suas razões qualquer  argumento novo que justifique a  
modificação da decisão. Agravo interno conhecido e desprovido.  
(TJGO;  AC  0070298-38.2008.8.09.0025;  Caldas  Novas;  Quinta  
Câmara Cível;  Rel.  Des. Delintro Belo de Almeida Filho;  DJGO 
07/08/2015; Pág. 305) 
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APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de Cobrança. Seguro Obrigatório. DP-
VAT. Violação ao artigo 518, §1º, do Código de Processo Civil.  
Inocorrência. Preliminar afastada. Sentença de Parcial Procedên-
cia. Inconformismo de ambas as Partes. Prescrição. Termo inicial.  
Data da inequívoca ciência da invalidez que se deu com a elabo-
ração do Laudo do IML, consoante admitido pelo Autor. Acidente  
de trânsito ocorrido em 15 de outubro de 2005. Acolhimento ape-
nas do Recurso do Autor. Indenização apurada segundo a Lei nº  
6.194/74, vigente ao tempo do acidente em razão do Princípio do  
Tempus Regit Actum. Invalidez parcial e permanente. Laudo Peri-
cial que atesta invalidez parcial. Indenização que deve equivaler à  
proporção do grau de invalidez sem aplicação da Tabela da SU-
SEP. Vinculação ao salário mínimo. Possibilidade, com esclareci-
mento de que ao adotá-lo como padrão para fixar a indenização  
devida, não o tem como fator de correção monetária. Precedentes 
do C. STJ. Aplicação de valores determinados pelo CNSP. Impos-
sibilidade. Termo inicial de incidência de correção monetária. Épo-
ca em que devido o pagamento (data do evento) e não da conde-
nação ou ajuizamento da Ação. Sucumbência Recíproca. Inocor-
rência. Integralidade do pedido alternativo do Autor acolhida. Sen-
tença parcialmente reformada. APELAÇÃO DA RÉ NÃO PROVI-
DA E RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO, refor-
mando-se parcialmente a r. Sentença para considerar a proporção  
de 50% (cinquenta por cento) de quarenta salários mínimos vigen-
tes à época do acidente, no caso, R$ 6.000,00 (seis mil reais). Di-
ante da ausência de sucumbência recíproca, a Ré arcará com a  
integralidade das custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condena-
ção. (TJSP; APL 0003629-44.2011.8.26.0568; Ac. 8652575; São 
João da Boa Vista;  Trigésima Câmara de Direito  Privado;  Rel.  
Des. Penna Machado; Julg. 29/07/2015; DJESP 06/08/2015) 

APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de Cobrança. Seguro Obrigatório. DP-
VAT. Violação ao artigo 518, §1º, do Código de Processo Civil.  
Inocorrência. Preliminar afastada. Sentença de Parcial Procedên-
cia. Inconformismo de ambas as Partes. Prescrição. Termo inicial.  
Data da inequívoca ciência da invalidez que se deu com a elabo-
ração do Laudo do IML, consoante admitido pelo Autor. Acidente  
de trânsito ocorrido em 15 de outubro de 2005. Acolhimento ape-
nas do Recurso do Autor. Indenização apurada segundo a Lei nº  
6.194/74, vigente ao tempo do acidente em razão do Princípio do  
Tempus Regit Actum. Invalidez parcial e permanente. Laudo Peri-
cial que atesta invalidez parcial. Indenização que deve equivaler à  
proporção do grau de invalidez sem aplicação da Tabela da SU-
SEP. Vinculação ao salário mínimo. Possibilidade, com esclareci-
mento de que ao adotá-lo como padrão para fixar a indenização  
devida, não o tem como fator de correção monetária. Precedentes 
do C. STJ. Aplicação de valores determinados pelo CNSP. Impos-
sibilidade. Termo inicial de incidência de correção monetária. Épo-
ca em que devido o pagamento (data do evento) e não da conde-
nação ou ajuizamento da Ação. Sucumbência Recíproca. Inocor-
rência. Integralidade do pedido alternativo do Autor acolhida. Sen-
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tença parcialmente reformada. APELAÇÃO DA RÉ NÃO PROVI-
DA E RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO, refor-
mando-se parcialmente a r. Sentença para considerar a proporção  
de 50% (cinquenta por cento) de quarenta salários mínimos vigen-
tes à época do acidente, no caso, R$ 6.000,00 (seis mil reais). Di-
ante da ausência de sucumbência recíproca, a Ré arcará com a  
integralidade das custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condena-
ção. (TJSP; APL 0003629-44.2011.8.26.0568; Ac. 8652575; São 
João da Boa Vista;  Trigésima Câmara de Direito  Privado;  Rel.  
Des. Penna Machado; Julg. 29/07/2015; DJESP 06/08/2015) 

Assim, não há como reconhecer a sucumbência recíproca.

Desta forma, nego provimento ao presente agravo interno, de forma que o 

decisório ora atacado permaneça incólume.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos Santos e  a 
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo, 
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 03 de setembro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
    RELATOR     

J07/J11

Desembargador José Ricardo Porto
 12


	GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
	ACÓRDÃO
	RELATÓRIO

